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Obras de duplicação da Ayrton Senna começam semana que vem
O projeto inclui ainda a readequação viária da Avenida das Caravelas

 A Prefeitura de Angra, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade, via Secretaria 
Executiva de Obras, vai iniciar na próxima semana as obras 
de duplicação da Avenida Ayrton Senna da Silva e a 
readequação viária da Avenida das Caravelas. 
 O projeto abrange toda a extensão da principal 
entrada da cidade e consiste em três trechos. O primeiro 
começa na linha férrea, próximo à Santa Casa, até a entrada 
principal do Iate Clube Aquidabã, que receberá um 
recapeamento na pista já existente.
 O segundo vai desde a portaria do Aquidabã até a 
Praça Stela Maris, perto da rodoviária. Nesta extensão, a 
pista de rolagem será duplicada e receberá calçada e ciclovia. 
Além disso, o sistema de rede de drenagem pluvial e o 
canteiro central serão revitalizados. 
 Já o terceiro e último trecho começa da Praça Stela 
Maris e vai até a entrada do bairro Marinas. Neste espaço, as 
pistas serão readequadas para atender as necessidades do 
projeto, que contará com uma nova rotatória e a construção 
de muro de contenção. 
 Ao todo, serão utilizados cerca de 34 mil metros 
quadrados de revestimento asfáltico na obra, que terá custo 
inferior a R$ 8 milhões. A expectativa é que os trabalhos 
sejam concluídos em oito meses.
 De acordo com o secretário executivo de Obras, 

mesmo a obra começando no período da alta temporada, 
não causará tanto impacto na funcionalidade do 
trânsito, pois terá início pelas extremidades, na Praia do 
Anil e no �nal da Avenida das Caravelas, próximo à 
entrada do Shopping Piratas.
 - Essa duplicação é esperada há anos, mas só com 
o retorno do Prefeito Fernando Jordão conseguimos dar 
entrada na documentação para a retomada do projeto. 
Entendemos que a obra, além de aliviar o trânsito nos 
horários de pico, melhora a estética da cidade e ajuda no 
desenvolvimento do turismo, além de impactar 
positivamente em outros setores da cidade – explicou.  
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APOSTILA DE REAJUSTE DE PREÇOS 001/2019/SDUS.SEOBR

 Como mera execução contratual, em cumprimento ao contido na cláusula sétima, do contrato 
n°067/2014 de �s. 035V do processo administrativo nº 201300947, declaro que o contrato nº 067/2014, 
referente a Contratação de Empresa para execução de obra de construção da creche no Parque Mambucaba 
– Angra dos Reis/RJ, a partir dessa data, terá seu valor global reajustado de R$ 2.697.917,47 (dois milhões, 
seiscentos e noventa e sete mil, novecentos e dezessete reais e quarenta e sete centavos) para o montante de  
R$ 2.739.808,39 (dois milhões, setecentos e noventa e trinta e nove mil, e oito reais e trinta e nove 
centavos), em conformidade com o calculado nas planilhas de reajustamento de preços do processo 
administrativo nº 2016023200, que fazemos juntar ao presente processo de despesa.  

Angra dos reis, 8 de janeiro de 2019.
Alan Bernardo Coelho de Souza
Secretário Executivo de Obras

Pedro Alberto Gripp
P.A.GRIPP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EPP 

RESOLUÇÃO nº 001/2019/SEC

Dispõe sobre a criação da Banca Examinadora do Processo Seletivo Simpli�cado 003/2018/PMAR, que 
será composta por membros da Secretaria de Educação.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e: 

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.829/2018 de 22 de fevereiro de 2018, publicado no Boletim O�cial 
868, de 23 de fevereiro de 2018, alterado pelo Decreto nº 11.140/2018 de 07 de dezembro de 2018, 
publicado no Boletim O�cial 972, de 11 de dezembro de 2018.

RESOLVE:
Art.1º -Fica constituída a Banca Examinadora do Processo Seletivo 003/2018/PMAR, que será composta 
por membros da Secretaria de Educação.

Art.2º - A presente Banca examinadora terá como função elaborar as questões da prova objetiva, proceder a 
sua correção e julgar os recursos que forem interpostos.

Art.3º - A presente Banca Examinadora poderá, caso julgue necessário, convocar outros membros da 
Secretaria de Educação, para contribuir com suas funções.

Art.4º - Compõem a Banca Examinadora os seguintes membros:

Álvaro Odilon Simões Filho – Matrícula 20871
Arlino Pinheiro de Lacerda – Matrícula 3285
Cecília Moura Quintela Ribeiro - Matrícula 4273
Isabeli Rodrigues dos Santos – Matrícula 17549
Melissa Barra Ferreira – Matrícula 17172
Lucinda de Oliveira Cordoeira - Matrícula 17924
Márcia Cristina de Souza – Matrícula 2906
Rodrigo Henrique Martins de Andrade – Matrícula 17304

Art. 5º  -   Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

STELLA MAGALY SALOMÃO CORREA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 003/2019
O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, usando de suas atribuições legais,
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RESOLVE:
NOMEAR JOEL TRINDADE SOARES, Matrícula nº 190.481, para exercer 
interinamente o Cargo em Comissão de Controlador Interno, Símbolo CC-3, 
no período de 14 de janeiro a 12 de fevereiro de 2019, durante as férias do titular 
Gilmar Pinheiro da Silva.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 

TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS – SAAE, 09 DE JANEIRO DE 2019.

PAULO CEZAR DE SOUZA
Presidente

Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 
001/2019/SAD.SUPGA

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o pagamento 
em desacordo com a ordem cronológica para  RTT Informática e 
Telecomunicações Ltda, conforme abaixo:

 Angra dos Reis, 10 de Janeiro de 2019.
 Carlos Macedo da Costa

Secretário de Administração 
Ordenador de Despesas

 Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 
002/2019/SAD.SUPGA

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o pagamento 
em desacordo com a ordem cronológica para  ELMEC ELETRO MECÂNICA 
JARDIM AMÁLIA LTDA, conforme abaixo:

  Angra dos Reis, 06 de Dezembro de 2018.
 Carlos Macedo da Costa

Secretário de Administração 
Ordenador de Despesas

 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

RECONHEÇO E RATIFICO com base no art. 26, da Lei Federal nº 
8.666/93, e a vista do Parecer Nº 007/2019/ABS – SUCON, com fundamento 
no art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2019, PROCESSO Nº 2019000248, para contratação 
da IMPRENSA OFICIAL DA UNIÃO, inscrita no CNPJ sob o  nº 
04.196.645/0001-00, no valor total de R$ 71.366,40 (setenta e um mil, 
trezentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos), para o período de 12 (doze) 
meses, cujo objeto consiste na prestação de serviços de publicação de matérias 
em atendimento às exigências implícitas no art. 21, I, da  Lei Federal nº 
8.666/93, e a�ns; constando do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, nesta última, na seguinte:  
F I C H A :  2 0 1 9 0 1 1 6 ;  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 
20.2005.04.122.0204.2018.339039.0000.

Angra dos Reis, 09 de janeiro de 2019.
CARLOS MACEDO COSTA

Secretário de Administração

 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

RECONHEÇO E RATIFICO com base no art. 26, da Lei Federal nº 
8.666/93, e a vista do Parecer Nº 008/2019/ABS – SUCON, com 
fundamento no art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2019, PROCESSO Nº 
2019000249, para contratação da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, inscrita no CNPJ sob o  nº 28.542.017/0001-90, 
no valor total de R$ 79.833,60 (setenta e nove mil, oitocentos e trinta e três 
reais e sessenta centavos), para o período de 12 (doze) meses, cujo objeto 
consiste na prestação de serviços de publicação de matérias em atendimento 
às exigências implícitas no art. 21, II, da  Lei Federal nº 8.666/93, e a�ns; 
constando do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária Anual, nesta última, na seguinte:  FICHA: 20190116; 
D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 
20.2005.04.122.0204.2018.339039.0000.

Angra dos Reis, 09 de janeiro de 2019.
CARLOS MACEDO COSTA

Secretário de Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2018

 No dia 07(sete) do mês de dezembro de 2018, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, 
Centro, nesta cidade, por intermédio da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua Honório Lima, 67 - Centro - 
Angra dos Reis – RJ , neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, CARLOS MACEDO COSTA, nos termos da Lei 
Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo 
V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,, Lei Federal 
nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 
8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da 
classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 080/2018, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor 
bene�ciário R TARGINO DOS SANTOS EIRELI ME, localizado na Av. 
São José, nº 188 – Parque Belém, Angra Dos Reis/RJ, CEP 23.935-010, 
inscrito no CNPJ nº 11.970.581/0001-00, Tel.: (24) 3365-4867 / (24) 
3368-5039 e e-mail: contato@gprk.com.br, neste ato representado pelo(a) 
Sr.(a) iago Sepulvida de Azevedo, portador da Carteira de Identidade nº 
130193584 DIC/RJ e CPF nº 108.017.837-63, conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
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 O Edital do Pregão nº 080/2018 e seus Anexos integram esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 
12 (doze) meses, contados de 07/12/2018 a 06/12/2019, com e�cácia legal 
após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) Fornecedor(res) 
Bene�ciário(s).

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
CARLOS MACEDO COSTA

Secretário de Administração 

R TARGINO DOS SANTOS EIRELI ME
THIAGO SEPULVIDA DE AZEVEDO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2018

 No dia 07 (sete) do mês de dezembro de 2018, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta 
cidade, por intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede 
na Rua Honório Lima, 67 - Centro - Angra dos Reis – RJ , neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, Carlos Macedo 
Costa, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 
11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006,, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em 
face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 080/2018, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) 
pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário(s) ANDRESSA PANINI ALBISSÚ, 
localizado na Rua São João do Paraíso, n° 422 – JD. Imperador, São Paulo/SP, 
CEP 03934-000, inscrito no CNPJ nº 10.794.168/001-70 Tel.: (11) 3794 – 
1392 e e-mail: moveleiragraandesaopaulo@hotmail.com, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(a) Anderson Jesus de Oliveira, portador da Carteira de 
Identidade nº 11263012-4 IFP/RJ e CPF nº 052.907.007-30 conforme 
quadro abaixo:
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 080/2018 e seus Anexos integram esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 
12 (doze) meses, contados de 07/12/2018 a 06/12/2019, com e�cácia legal 
após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) Fornecedor(res) 
Bene�ciário(s).

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
CARLOS MACEDO COSTA
Secretário De Administração

ANDRESSA PANINI ALBISSÚ – EPP
Anderson Jesus de Oliveira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2018

 No dia 07(sete) do mês de dezembro de 2018, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta 
cidade, por intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede 
na Rua Honório Lima, 67 - Centro - Angra dos Reis – RJ , neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, Carlos Macedo 
Costa, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 
11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006,, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em 
face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 080/2018, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) 
pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário(s) I.R.M. MATHIAS COMERCIO DE 
MOVEIS - ME, localizado  na Rua 209, n° 48, Bairro conforto, Volta 
Redonda/RJ, CEP 27.263-505, inscrito no CNPJ nº 19.314.449/0001-52, 
Tel.: (24) 98140-0016/ (24) 3349-5165 e e-mail: licitacaoigor@gmail.com, 
neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Igor Reis Moreira Mathias, portadora da 
Carteira de Identidade nº 21.879.509-4 e CPF nº 124.074.817-55, conforme 
quadro abaixo:
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, 
§1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de 
Reserva.
 O Edital do Pregão nº 080/2018 e seus Anexos integram esta Ata 
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados de 07/12/2018 a 06/12/2019, 
com e�cácia legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
CARLOS MACEDO COSTA

Secretário da Administração

I.R.M. MATHIAS COMERCIO DE MOVEIS - ME
Igor Reis Moreira Mathias

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2018

 No dia 07(sete) do mês de dezembro de 2018, o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, 
com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e domicílio na 
Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por intermédio 
da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua 
Honório Lima, 67 - Centro - Angra dos Reis – RJ , neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
CARLOS MACEDO COSTA, nos termos da Lei Federal  nº 
10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo 
Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006,, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais 
normas legais aplicáveis, em face da classi�cação da(s) proposta(s) 
apresentada(s) no PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2018, 
RESOLVE registrar  o(s)  preço(s)  ofer tado(s)  pelo(s) 
fornecedor(res) bene�ciário(s) KARPEL SUPRIMENTOS E 
UTENSÍLIOS PARA  ESCRITÓRIO LTDA - ME, localizado na 
Rua 552, n° 84 – Jardim Paraíba, volta Redonda – CEP 27.215-
110, inscrito no CNPJ nº 39.197.983/0001-33, Tel.: (24) 3346 - 
7592 e e-mail: karpel.moveis@gmail.com, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(a) Odaly José Ribeiro, portadora da Carteira de 
Identidade nº 05.629.073-7 DETRAN e CPF nº 301.666.407-00, 
conforme quadro abaixo:
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 080/2018 e seus Anexos integram esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 
12 (doze) meses, contados de 07/12/2018 a 06/12/2019, com e�cácia legal 
após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) Fornecedor(res) 
Bene�ciário(s).

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
CARLOS MACEDO COSTA

Secretário de Administração

KARPEL SUPRIMENTOS E UTENSÍLIOS PARA  ESCRITÓRIO LTDA 
– ME

Odaly José Ribeiro

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2018

 No dia 07(sete) do mês de dezembro de 2018, o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta 
cidade, por intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede 
na Rua Honório Lima, 67 - Centro - Angra dos Reis – RJ , neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, Carlos Macedo 
Costa, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 
11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006,, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em 
face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 080/2018, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) 
pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário(s) LM TELECOMUNICAÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, localizado  na Rua Cel. Gomes 
Machado, 174, Loja 07 – Centro, Niterói/RJ CEP 24020-109, inscrito no 
CNPJ nº 05.673.486/0001-42, Tel.: (21) 2729 - 1887/ 3242 - 7120 e e-mail: 
lmtelecom@gmail.com, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Anderson 
Miranda Neves, portadora da Carteira de Identidade nº 09.425.819-1 e CPF 
nº 018.980.667-28, conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 080/2018 e seus Anexos integram esta 
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados de 07/12/2018 a 06/12/2019, 
com e�cácia legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Carlos Macedo Costa

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

LM TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - 
ME

Anderson Miranda Neves

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2018

 No dia 07(sete) do mês de dezembro de 2018, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal 
de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta 
cidade, por intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com 
sede na Rua Honório Lima, 67 - Centro - Angra dos Reis – RJ , neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, Carlos 
Macedo Costa, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 
9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006,, Lei Federal nº 12.846, de 
01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 
21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classi�cação da(s) 
proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2018, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) 
bene�ciário(s) RIO OFFICE COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, localizado na Avenida Ernani Cardoso, 
164 Loja b, Cascadura – Rio de Janeiro/RJ, CEP 21.310-310,  inscrito no 
CNPJ nº 11.496.190/0001-04 Tel.: (21) 3106 - 3062e e-mail: 
comercial@rioofficenet.com.br, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Jéssica 
Magalhães da Costa, portadora da Carteira de Identidade nº 24.629.607-3 
e CPF nº 144.973.187-29 conforme quadro abaixo:
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, 
§1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de 
Reserva.
 O Edital do Pregão nº 080/2018 e seus Anexos integram esta Ata 
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contados de 07/12/2018 a 06/12/2019, com e�cácia 
legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) Fornecedor(res) 
Bene�ciário(s).

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
CARLOS MACEDO COSTA

Secretário de Administração

RIO OFFICE COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
– EPP

 Jéssica Magalhães da Costa

P O R T A R I A           No  006/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 10/2019/SDE, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
datado de 03 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:
EXONERAR ROBERTA SILVA DOS SANTOS, Matrícula 26109, do Cargo 
em Comissão de Assessor Jurídico, da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Símbolo AJ, com efeitos a contar de 02 de janeiro de 2019.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 07 DE JANEIRO DE 2019.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
JOÃO CARLOS RABELLO

Secretário de Desenvolvimento Econômico

P O R T A R I A           No  007/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos 
do Memorando nº 10/2019/SDE, da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, datado de 03 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:
EXONERAR CLAUDETE DE OLIVEIRA RAMOS, Matrícula 25981, 
do Cargo em Comissão de Coordenador Técnico de Pequenos Negócios, do 
Departamento de Comércio, da Secretaria Executiva de Indústria, 
Comércio e Serviços, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Símbolo CT, com efeitos a contar de 02 de janeiro de 2019.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 07 DE JANEIRO DE 2019.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOÃO CARLOS RABELLO
Secretário de Desenvolvimento Econômico

P O R T A R I A           No  008/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos 
do Memorando nº 10/2019/SDE, da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, datado de 03 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:
NOMEAR LEANDRO DE MELO SOUZA, para o Cargo em Comissão 
de Assessor Jurídico, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Símbolo AJ, com efeitos a contar de 02 de janeiro de 2019.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 07 DE JANEIRO DE 2019.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOÃO CARLOS RABELLO
Secretário de Desenvolvimento Econômico

P O R T A R I A           No  009/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos 
do Memorando nº 10/2019/SDE, da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, datado de 03 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:
NOMEAR FABRÍCIO NASCIMENTO OSTROWSKI, para o Cargo 
em Comissão de Coordenador Técnico de Pequenos Negócios, do 
Departamento de Comércio, da Secretaria Executiva de Indústria, 
Comércio e Serviços, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Símbolo CT, com efeitos a contar de 02 de janeiro de 2019.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 07 DE JANEIRO DE 2019.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOÃO CARLOS RABELLO
Secretário de Desenvolvimento Econômico

ADIAMENTO “SINE DIE”

PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2018
O Município de Angra dos Reis vem, através de seu Pregoeiro, tornar 
público que a sessão do Pregão Presencial referenciado, previsto para o dia 
14/01/2019 às 10:00 horas, encontra-se adiado “SINE DIE”.
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Angra dos Reis-RJ, 11 de janeiro de 2019.
ADRIEL FELIPE CONCEIÇÃO DE LACERDA

Pregoeiro

D  E  C  R  E  T  O             No     11.178,   DE  09  DE  JANEIRO  
DE  2019

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º da 
Lei nº 3.820, de 06 de dezembro de 2018, combinado com o art. 41, inciso I e 
art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
 

D E C R E T A:

 Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício �nanceiro, no valor de R$ 11.376.619,03 
(onze milhões, trezentos e setenta e seis mil, seiscentos e dezenove reais e três 
centavos).

 Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes 
dos créditos adicionais por Superávit: Fonte 06.00 Royalties – Participação 
Especial – R$ 11.376.619,03 (onze milhões, trezentos e setenta e seis mil, 
seiscentos e dezenove reais e três centavos) na forma seguinte:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:

06.00 = Royalties – Participação Especial

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a 
partir de 09 de janeiro de 2019.

MUNICÍPIO   DE   ANGRA   DOS   REIS,   09   DE   JANEIRO   DE   
2019.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário Executivo de Obras

D  E  C  R  E  T  O             No     11.179,   DE  09  DE  JANEIRO  
DE  2019

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º da 
Lei nº 3.820, de 06 de dezembro de 2018, combinado com o art. 41, inciso I e 
art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
 

D E C R E T A:

                       Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento do Município para o corrente exercício �nanceiro, no valor de R$ 
645.685,51 (seiscentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta e um centavos)

                    Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são 
provenientes dos créditos adicionais por Superávit: Fonte 07.00 Royalties – 
Fundo Especial do Petróleo – R$ 645.685,51 (seiscentos e quarenta e cinco 
mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e um centavos) na forma 
seguinte:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:

07.00 = Royalties – Fundo Especial do Petróleo  

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 09 de janeiro de 2019.

MUNICÍPIO   DE   ANGRA   DOS   REIS,   09   DE   JANEIRO   
DE   2019.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário Executivo de Obras

D  E  C  R  E  T  O           No     11.177,   DE  09  DE  
JANEIRO  DE  2019

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
art. 5º da Lei nº 3.820, de 06 de dezembro de 2018, combinado com o art. 
41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
 

D E C R E T A:

 Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento do Município para o corrente exercício �nanceiro, no valor de 
R$ 18.323.376,38 (dezoito milhões, trezentos e vinte e três mil, trezentos e 
setenta e seis reais e trinta e oito centavos)

 Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são 
provenientes dos créditos adicionais por Superávit: Fonte 04.00 Royalties 
até 5% - Lei 7.990/89 – R$ 18.323.376,38 (dezoito milhões, trezentos e 
vinte e três mil, trezentos e setenta e seis reais e trinta e oito centavos) na 
forma seguinte:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:

04.00 = Royalties até 5% - Lei 7.990/89 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 09 de janeiro de 2019.

MUNICÍPIO   DE   ANGRA   DOS   REIS,   09   DE   JANEIRO   
DE   2019.
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FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário Executivo de Obras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o processamento do Pregão, aprovo os atos praticados no 
processo nº 1747/2018, HOMOLOGO o resultado do Edital nº 012/2018 - 
Pregão Presencial nº 011/2018, tendo como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de tecnologia da informação para prover 
link de acesso à Internet dedicado, de no mínimo 30Mbps, pelo período de 12 
meses, em que foi declarada a licitante vencedora a empresa: ALTA REDE 
C O R P O R AT E  N E T W O R K  T E L E C O M  LT D A . ,  C N P J  n º 
03.287.268/0001-44, cuja soma do total perfaz o valor global de R$ 9.800 
(nove mil e oitocentos reais); assim sendo, o valor �nal e acima indicado 
encontram-se no Histórico do Pregão às �s. 237/238 e está abaixo da média de 
mercado, ex vi Mapa de Cotação de Preços (�. 49). 

Angra dos Reis, 27 de dezembro de 2018.
JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Angra dos Reis
PUBLIQUE-SE.

Em 11 de janeiro de 2019.
LUÍS CLÁUDIO PEREIRA DAS DORES

Presidente da Câmara Municipal de Angra dos Reis

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO N° 005/2014

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 005/2014, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E A EMPRESA SUPERIMAGEM 
TECNOLOGIA EM ELETRÔNICA LTDA, OBJETIVANDO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL, POR MAIS 06 (SEIS) 
MESES, COM REAJUSTE, SOLICITADO PELA SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ATRAVÉS DO MEMORANDO Nº 
023/2018/STI,  DATADO DE 23/08/2018,  DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELO PRESIDENTE EM 13/12/2018, ATRAVÉS DO 
REFERIDO PROCESSO DE DESPESA, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, a 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 29.831.716/0001-12, com 
sede na Rua Honório Lima, n° 167, Centro, nesta cidade, doravante designada 
CMAR, representada neste ato pelo Presidente, Vereador JOSÉ AUGUSTO 
DE ARAÚJO VIEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
nº 123005407, DICRJ, inscrito no CPF nº 084.494.117-42, residente e 
domiciliado na Estrada Vereador Benedito Adelino nº3281, Praia Grande, 
Angra dos Reis-RJ, assistido pelo Procurador Geral, VALMIR BARBOZA 
SERVOLO, inscrito na OAB/RJ n° 179.253 e CPF sob o n° 095.397.697-10, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
SUPERIMAGEM TECNOLOGIA EM ELETRÔNICA LTDA, com sede na 
Rua Comandante Castelo Branco, nº 960, Balneário, Angra dos Reis, RJ, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.162.235/0001-15, neste ato representada 
por seu procurador ARY PLÁCIDO VIEIRA FILHO, brasileiro, solteiro, 
Gerente Administrativo, portador da Carteira de Identidade nº 098179328, 
expedida pela IFP/RJ, e do CPF nº 027.931.427-27, residente e domiciliado à 
Rua Manuel Vicente, nº 22, Areal, Japuíba, Angra dos Reis, RJ, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo nº 
006 ao Contrato nº 005/2014, em conformidade com o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 011/2014/CMAR, mediante as cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - (Do Objeto): O presente Termo Aditivo tem por 
objeto a prorrogação do prazo contratual por 06 (seis) meses, com reajuste de 

9,68% (nove vírgula sessenta e oito por cento) pelo IGPM/FGV, com 
fulcro no art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, nos termos da Cláusula 
Sexta do Contrato supracitado.

CLÁUSULA SEGUNDA - (Do Valor): O valor global estimado do 
presente Termo Aditivo é de R$ 62.682,12 (sessenta e dois mil, seiscentos e 
oitenta e dois reais e doze centavos).
 
CLÁUSULA TERCEIRA - (Do Prazo): O prazo de duração do presente 
Termo Aditivo será de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 16/12/2018, 
tendo como termo �nal o dia 15/06/2019, renovável e reajustável na forma 
da lei.

CLÁUSULA QUARTA - (Da Dotação Orçamentária): As despesas de que 
trata o presente Termo Aditivo correrão por conta do P.T. nº: 
01.031.0185.2.295, ED. 3.3.9.0.39.00.00, Nota de Empenho Estimativo 
n° 819/2018, datada de 14/12/2018, no valor de R$ 5.223,51 (cinco mil, 
duzentos e vinte e três reais e cinquenta e um centavos), correspondentes ao 
presente exercício.

CLÁUSULA QUINTA - (Da Rati�cação das demais Cláusulas): As demais 
Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas, �cando 
rati�cadas, pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - (Da Publicação): O extrato do presente Termo 
Aditivo será publicado pela CMAR, no prazo legal, no Boletim O�cial do 
Município de Angra dos Reis.

CLÁUSULA SÉTIMA - (Do Foro): Fica eleito o foro da Comarca de Angra 
dos Reis para dirimir eventuais controvérsias decorrentes do presente 
Termo Aditivo, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

Finalmente, pelas partes, foi dito que aceitam os termos do presente 
Contrato, como está  redigido, cujo instrumento foi lavrado por mim, 
Germania Alves Pereira, às                          �s.    a     do Livro n°  
001/2018 de Termos Aditivos da Secretaria de Gestão, o qual, depois de 
lido e achado conforme, segue assinado pelas partes contratantes e 
testemunhas abaixo.

Angra dos Reis, 14 de dezembro de 2018.
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA
Presidente 

VALMIR BARBOZA SERVOLO
Procurador Geral
Matrícula n° 6542

SUPERIMAGEM TECNOLOGIA EM ELETRÔNICA LTDA 
ARY PLÁCIDO VIEIRA FILHO 

TESTEMUNHAS:
DEBORAH LOPES FRAGA ROCHA     

RG 20075354-9 DETRAN/RJ 
 CPF 097.902.537-02

VANESSA GRIGORIO DE LUCENA
RG 13094855-7 IFP/RJ 

CPF 094.971.867-03    

 TERMO DE DISTRATO EM CONTRATO DE LOCAÇÃO

Gilmar Chaves Coelho, brasileiro, casado, portador do RG de nº 
04672241-9, inscrito no CPF/MF sob o número 614.185.877-53 e 
residente e domiciliado à Rua dos Cajueiros, nº 117, Morro do Peres, Angra 
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dos Reis/RJ, na qualidade de LOCADOR do imóvel situado à Rua Honório 
Lima, 167, Centro, Angra dos Reis/RJ, e Câmara Municipal de Angra dos 
Reis/RJ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.º 
29.831.716/0001-12, com sede na Rua da Conceição, nº 255, Centro, Angra 
dos Reis/RJ, na qualidade de LOCATÁRIA do referido imóvel e representada 
por seu presidente, Vereador José Augusto de Araújo Vieira, brasileiro, casado, 
vereador, portador da cédula de identidade n.º 12300540-7, CPF 
084.494.117-42 vem, expressa e irrevogavelmente, �rmar o DISTRATO 
pertinente ao Contrato de nº 001/2014, encerrando-se a avença para todos os 
�ns e efeitos de direito.
Por meio do presente DISTRATO – �rmado com base em previsão, constante 
do Parágrafo Único da Cláusula Segunda do Termo Aditivo de nº 004 ao 
referido Contrato, da possibilidade de rescisão unilateral antecipada pela 
LOCATÁRIA –, as partes conferem, reciprocamente, ampla e irrestrita 
quitação no tocante às obrigações contratadas, com o LOCADOR, tendo 
procedido à vistoria do imóvel e atestando a inexistência de danos, restando 
autorizado a emitir-se em sua posse para lhe conferir a destinação que lhe 
aprouver.

Angra dos Reis/RJ, 30 de novembro de 2018.
Gilmar Chaves Coelho

Locador

José Augusto de Araújo Vieira
    Presidente da Câmara Municipal de Angra dos Reis – Locatária

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Artigo 61, Parágrafo Único, Lei Federal n° 8.666/93.

Processo n° 727/2018

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS E CONTRATE 
DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA

TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 007/2018

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a rerrati�cação da 
planilha de custos da obra de reforma do prédio localizado na Rua Dr. Bastos, 
Centro, Angra dos Reis-RJ, representando um acréscimo de 38,25% (trinta e 
oito vírgula vinte e cinco por cento) e supressão de 23,18% (vinte e três vírgula 
dezoito por cento) ao contrato, o que representa um acréscimo total ao contrato 
de 15,07% (quinze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento),com 
fulcro no artigo 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

PREÇO MENSAL: O preço global decorrente das alterações do presente 
Termo Aditivo é de R$ 43.210,36 (quarenta e três mil, duzentos e dez reais e 
trinta e seis centavos).

PRAZO: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo, tem início no dia 
17/12/2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo 
correrão por conta do P.T. Nº: 11.001.01.031.0185.25.30, ED. 
3.3.9.0.39.00.00, do Fundo Especial de Despesa da Câmara Municipal, Nota 
de Empenho Global n° 010/2018 datada de 17/12/2018, no valor de R$ 
43.210,36 (quarenta e três mil, duzentos e dez reais e trinta e seis centavos).

AUTORIZAÇÃO: 17/12/2018 

DATA DA ASSINATURA:  17/12/2018

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA
Presidente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2018
EDITAL Nº 009/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

008/2018/CMAR
PROCESSO Nº 244/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
Aos vinte e um dias do mês de novembro de 2018, na Subsecretaria de 
Licitação da Câmara Municipal de Angra dos Reis, sito à Rua da 
Conceição, nº 255 – Centro - Angra dos Reis - RJ, o Pregoeiro, conforme a 
classi�cação das propostas apresentadas e ata de julgamento de preços, 
constantes no certame do Edital do Pregão Presencial supracitados, 
devidamente homologado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Angra dos Reis, José Augusto de Araújo Vieira, às �s. 441 do processo 
acima referenciado, RESOLVE registrar os preços da empresa BELLA'S 
GRAFICA EIRELI ME, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 17.915.708/0001-
75, para eventual aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Angra dos Reis. 

1.1. Registro de Preços para eventual aquisição de MATERIAL DE 
EXPEDIENTE para atender a Câmara Municipal de Angra dos Reis, nas 
quantidades e especi�cações contidas nesta ata, conforme valores abaixo: 

CLÁUSULA II – DO PRAZO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço, a Câmara 
Municipal de Angra dos Reis não será obrigada a �rmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação especí�ca para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene�ciário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA IV - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 

4. Os materiais serão solicitados através de Ordem de Fornecimento 
emitida pela Secretaria de Administração, que será informada ao 
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fornecedor através de e-mail, fax ou outro meio comprobatório de 
recebimento, para que o mesmo num prazo de 07 (sete) dias úteis a contar da 
data de recebimento da Ordem, possa ser entregue, a cargo do fornecedor, a 
quantidade solicitada na Rua da Conceição, nº 255, 6º andar  – Centro, Angra 
dos Reis-RJ, CEP: 23900-437, no setor de Almoxarifado.

4.1. O(s) produto(s) objeto(s) desta ATA será(ão) recebido(s) pela CMAR de 
segunda a sexta feira, das 08:00 às 16:00 horas, devidamente acompanhados da 
NOTA FISCAL DE VENDA com a descrição completa, bem como o número 
do item ao qual ele se refere na Ata de Registro de Preços, o número da Ata de 
Registro de Preços, o número da Ordem de Fornecimento. 

4.2. Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem 
dani�cados durante a operação de transporte de carga e descarga. 

4.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da entrega dos produtos. 

4.4. O prazo de validade dos produtos a ser entregue, deverá ser igual ou 
superior a 12 (doze) meses, excetuando-se os casos em quem o fabricante 
estipule prazo inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de 
fabricação e validade, constantes da embalagem.

4.5. Somente serão recebidos os produtos na sua totalidade da Ordem de 
Fornecimento. 

4.6. O material estará sujeito à aceitação pela CMAR, a qual caberá o direito de 
recusar, caso o (s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o especi�cado. 

4.7. Em caso de não aceitação do(s) produto(s) objeto(s) desta ATA, �ca a 
CONTRATADA obrigada a retirá-lo(s) e a substituí-lo(s) no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da noti�cação a ser expedida pela 
CONTRATANTE; sob pena de incidência nas sanções. 

4.8. Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das especi�cações 
estabelecidas, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa com a 
aplicação das penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93.

CLAUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS 
PRODUTOS 

5.1. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação estão condicionados 
ao enquadramento das especi�cações do objeto, descritas no Termo de 
Referência (Anexo I) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus 
parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA deve: 

a) manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas 
na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de 
fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se veri�carem vícios, defeitos ou 
incorreções; 

c) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

d) Assinar a Ata de Registro de Preços e manter durante toda a vigência da 
mesma, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e, todas as 
condições de habilitação e quali�cação exigidas neste edital.

e) Solicitar à Câmara Municipal todas as informações e esclarecimentos 
necessários à execução do fornecimento;

f ) Manter contato direto e permanente com a Câmara Municipal, 
atendendo prontamente às suas solicitações;

g) Somente serão aceitos produtos que atendam a todas as características 
mínimas obrigatórias do objeto desta licitação;

h) Caso algum o produto oferecido venha a causar algum dano a Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, �ca a empresa fornecedora obrigada a reparar 
os danos, sendo a mesma responsável pelos custos da reposição, bem como 
os custos administrativos envolvidos.

i) Preservar e manter a Câmara Municipal a salvo de quaisquer 
reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza, 
decorrente de sua ação única e exclusiva;

j) Providenciar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais toda a 
documentação necessária para o regular funcionamento do 
estabelecimento;

k) Sempre que for exigido, a contratada deverá apresentar a documentação 
referente a manutenção das condições de habilitação;

l) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da 
contratação;

m) Promover, por sua conta, a cobertura, através de seguros, dos riscos a que 
se julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem no 
fornecimento do objeto deste edital, como também, despesas de transporte 
e tributos de qualquer natureza;

n) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela 
�scalização da Secretaria solicitante;

o) Os produtos entregues deverão estar dentro do prazo de validade.

CLAUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O CONTRATANTE deve: 

7.1. Efetuar o registro do licitante fornecedor e �rmar a correspondente Ata 
de Registro de Preços.

7.2. Prestar à CONTRATADA todas as informações necessárias ao bom e 
�el desempenho do objeto da presente licitação;

7.3. Promover a �scalização do fornecimento do objeto contratado, de 
forma que sejam mantidas as condições de habilitação e quali�cação 
exigidas na licitação.

7.4. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste edital.

7.5. Efetuar o pagamento ao licitante fornecedor, de acordo com as 
condições de preços e prazos estabelecidos neste Edital.

7.6. Promover a Contratação do objeto constante da ata, que deverá conter 
a identi�cação da unidade requisitante, a nota de empenho, número da 
licitação, número do processo, identi�cação da Contratada, especi�cação 
dos itens, quantidade, marca, data e horário;

7.7. Noti�car por escrito à CONTRATADA sobre irregularidades 
encontradas no fornecimento do objeto, �xando prazo para a sua correção;

7.8. Noti�car por escrito à CONTRATADA quando da aplicação de 
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eventuais multas, de notas de débitos e da suspensão do fornecimento.

CLAUSULA VIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A �scalização do serviço será exercida pelo(a) Secretário(a) da pasta ou por 
servidor(es) por ele(a) designado(s).

8.2. À �scalização compete: 
a) exercer em nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e �scalização dos serviços. 
b) veri�car se os serviços foram realizados de acordo com a especi�cação 
mencionada no subitem 4.1; 
c) ordenar à CONTRATADA corrigir os serviços que estejam em desacordo 
com as especi�cações;
d) atestar o(s) serviço(s) executado(s).
8.3. O gerenciamento e a �scalização da contratação decorrente desta ATA 
caberão ao titular da Secretaria de Administração que determinará o que for 
necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto.
CLÁUSULA IX – DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, mediante a Nota 
Fiscal/Fatura, assinada em seu verso por servidor designado como Fiscal da ARP 
e nomeado pela Secretaria de Administração, con�rmando o recebimento dos 
produtos, observando-se ainda: 

9.1.1. Se a nota �scal/fatura for recusada por incorreção material ou �nanceira, 
o pagamento só será efetuado após as devidas correções, dispondo a Câmara 
Municipal de Angra dos Reis do prazo estabelecido anteriormente para 
pronunciar-se sobre o aceite da nota �scal corrigida.

9.2. A fatura deverá ser apresentada na Secretaria de Administração, 
devidamente identi�cada com o número da ARP e/ou respectivo contrato.

9.3. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso 
decorra de culpa da Câmara Municipal de Angra dos Reis o valor devido será 
acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% 
(trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação 
�nanceira, a serem calculados sobre a parcela devida.

9.4. O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado 
mediante autorização expressa do Presidente da Câmara Municipal de Angra 
dos Reis, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da 
CONTRATADA dirigido ao Secretário.

9.4.1. Veri�cando o Secretário que o atraso a que se refere o item 9.3 foi 
ocasionado por culpa do servidor , procederá à responsabilização de quem lhe 
deu causa, observando as disposições da Lei Municipal 412/1995 e demais 
legislações correlatas.

9.5. Caso a Câmara Municipal de Angra dos Reis antecipe o pagamento da 
CONTRATADA, poderá ser descontado da importância devida 0,033 % 
(trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.

9.7. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Elemento de 
Despesa 3.3.90.30 – outros serviços de terceiros, com dotação orçamentária da 
Câmara Municipal de Angra dos Reis.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 

caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades: 

10.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

10.1.2. Multa, nos seguintes percentuais: 

a) 10% (dez por cento) do valor total da adjudicação, quando a 
CONTRATADA se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou, 
eventualmente, o Contrato de Expectativa de Fornecimento, em 
observância ao disposto no artigo 81, Lei nº. 8.666/93; 

b) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento 
e/ou Autorização de Empenho – AE por dia de atraso na entrega dos 
materiais grá�cos ou do lapso entre a substituição do bem fora das 
especi�cações ou de má qualidade, contando os dias de aplicação da multa, 
entre o termo �nal do prazo de entrega e a data do efetivo fornecimento. Em 
caso de entrega parcial, por parte do Signatário Detentor, a multa será 
calculada sobre o quantitativo não entregue e prevalecerá para contagem da 
multa o período compreendido entre o correto dia da entrega e a 
entrega/substituição da totalidade dos itens/lotes. A presente multa deverá 
ser aplicada em atrasos de até no máximo 30 (trinta) dias; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Autorização de Empenho 
relativo ao lote não adimplido; 

d) 10% (dez por cento) sobre o quantitativo total previsto na Ata de 
Registro para o lote inadimplido quando o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas por parte da CONTRATADA resultar no 
cancelamento da Ata de Registro de Preços ou ensejar a rescisão do eventual 
contrato. 

10.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração Municipal, conforme disposto no inciso III do art. 87 da Lei 
n.º 8.666/93.

10.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art. 87 da 
Lei nº 8.666/93.

10.2. As penalidades serão aplicadas pela Câmara Municipal de Angra dos 
Reis. 

10.3. As multas poderão ser descontadas do pagamento imediatamente 
subseqüente à sua aplicação. 

10.4. Na aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão 
temporária será facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis.

10.5. No caso de aplicação das penalidades previstas neste subitem será 
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso.

10.6. Na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade será facultada a defesa prévia no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias.

10.7. As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas em 
conjunto ou separadamente com as demais penalidades previstas, após a 
análise do caso concreto e não exime o Signatário Detentor da plena 
execução do objeto contratado. 
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10.8. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 
por motivo de força maior ou caso fortuito. 

10.9. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles 
constantes no artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
11.1. O fornecedor registrado poderá ter seu registro de preços cancelado, por 
intermédio de Processo Administrativo especí�co, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.
11.2. O cancelamento do seu registro poderá ser por iniciativa da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, quando o fornecedor registrado:

11.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àquele praticado no mercado.

11.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou quali�cação técnica exigida 
no Processo Licitatório.

11.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justi�cadas.

11.2.4. Descumprir às obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

11.2.5. Não assinar o contrato ou deixar de retirar a Nota de Empenho ou o 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido neste Edital, sem justi�cativa 
aceitável.

11.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, será formalizado 
o respectivo apostilamento na Ata de Registro de Preços, bem como, será 
informado aos proponentes a nova Ordem de Registro.

CLÁUSULA XII - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pela Administração:

12.1.1. Automaticamente, por decurso de prazo de vigência.

12.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

12.1.3. Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.

Fica eleito o foro da Comarca de Angra dos Reis - RJ para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata.

Angra dos Reis, 21 de dezembro de 2018.
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA
Presidente
 

MITZEN AZEVEDO
Pregoeiro

Matrícula n° 6659
 

EMPRESA VENCEDORA:

BELLA'S GRAFICA EIRELI ME 
ITENS: 1, 2, 3, 4, 6, 7, 10, 11 e 14.

CNPJ: 17.915.708/0001-75
Telefone: (24) 3347-1335 / (24) 3075-4983

Representante Legal:

GILBERTO SERTORIO DA SILVA

C.I: 02704717311 – DETRAN/RJ
CPF/MF: 737.665.697-91

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2018
EDITAL Nº 009/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

008/2018/CMAR
PROCESSO Nº 244/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte e um dias do mês de novembro de 2018, na Subsecretaria de 
Licitação da Câmara Municipal de Angra dos Reis, sito à Rua da Conceição, 
nº 255 – Centro - Angra dos Reis - RJ, o Pregoeiro, conforme a classi�cação 
das propostas apresentadas e ata de julgamento de preços, constantes no 
certame do Edital do Pregão Presencial supracitados, devidamente 
homologado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, José Augusto de Araújo Vieira, às �s. 441 do processo acima 
referenciado, RESOLVE registrar os preços da empresa NOVA AMITAF 
ARTES GRÁFICAS LTDA ME, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
08.759.955/0001-39, para eventual aquisição de MATERIAL DE 
EXPEDIENTE para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Angra dos Reis. 

1.1. Registro de Preços para eventual aquisição de MATERIAL DE 
EXPEDIENTE para atender a Câmara Municipal de Angra dos Reis, nas 
quantidades e especi�cações contidas nesta ata, conforme valores abaixo: 

CLÁUSULA II – DO PRAZO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço, a Câmara 
Municipal de Angra dos Reis não será obrigada a �rmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação especí�ca para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene�ciário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA IV - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 

4. Os materiais serão solicitados através de Ordem de Fornecimento 
emitida pela Secretaria de Administração, que será informada ao fornecedor 
através de e-mail, fax ou outro meio comprobatório de recebimento, para 
que o mesmo num prazo de 07 (sete) dias úteis a contar da data de 
recebimento da Ordem, possa ser entregue, a cargo do fornecedor, a 
quantidade solicitada na Rua da Conceição, nº 255, 6º andar  – Centro, 
Angra dos Reis-RJ, CEP: 23900-437, no setor de Almoxarifado.

4.1. O(s) produto(s) objeto(s) desta ATA será(ão) recebido(s) pela CMAR 
de segunda a sexta feira, das 08:00 às 16:00 horas, devidamente 
acompanhados da NOTA FISCAL DE VENDA com a descrição completa, 
bem como o número do item ao qual ele se refere na Ata de Registro de 
Preços, o número da Ata de Registro de Preços, o número da Ordem de 
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danos, sendo a mesma responsável pelos custos da reposição, bem como os 
custos administrativos envolvidos.

i) Preservar e manter a Câmara Municipal a salvo de quaisquer 
reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza, 
decorrente de sua ação única e exclusiva;

j) Providenciar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais toda a 
documentação necessária para o regular funcionamento do 
estabelecimento;

k) Sempre que for exigido, a contratada deverá apresentar a documentação 
referente a manutenção das condições de habilitação;

l) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da 
contratação;

m) Promover, por sua conta, a cobertura, através de seguros, dos riscos a que 
se julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem no 
fornecimento do objeto deste edital, como também, despesas de transporte 
e tributos de qualquer natureza;

n) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela 
�scalização da Secretaria solicitante;

o) Os produtos entregues deverão estar dentro do prazo de validade.

CLAUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O CONTRATANTE deve: 

7.1. Efetuar o registro do licitante fornecedor e �rmar a correspondente Ata 
de Registro de Preços.

7.2. Prestar à CONTRATADA todas as informações necessárias ao bom e 
�el desempenho do objeto da presente licitação;

7.3. Promover a �scalização do fornecimento do objeto contratado, de 
forma que sejam mantidas as condições de habilitação e quali�cação 
exigidas na licitação.

7.4. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste edital.

7.5. Efetuar o pagamento ao licitante fornecedor, de acordo com as 
condições de preços e prazos estabelecidos neste Edital.

7.6. Promover a Contratação do objeto constante da ata, que deverá conter 
a identi�cação da unidade requisitante, a nota de empenho, número da 
licitação, número do processo, identi�cação da Contratada, especi�cação 
dos itens, quantidade, marca, data e horário;

7.7. Noti�car por escrito à CONTRATADA sobre irregularidades 
encontradas no fornecimento do objeto, �xando prazo para a sua correção;

7.8. Noti�car por escrito à CONTRATADA quando da aplicação de 
eventuais multas, de notas de débitos e da suspensão do fornecimento.

C L AU S U L A  V I I I  -  D O  A C O M PA N H A M E N TO  E  D A 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. A �scalização do serviço será exercida pelo(a) Secretário(a) da pasta ou 
por servidor(es) por ele(a) designado(s).

8.2. À �scalização compete: 
a) exercer em nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e �scalização dos serviços. 

Fornecimento. 

4.2. Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem 
dani�cados durante a operação de transporte de carga e descarga. 

4.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da entrega dos produtos. 
4.4. O prazo de validade dos produtos a ser entregue, deverá ser igual ou 
superior a 12 (doze) meses, excetuando-se os casos em quem o fabricante 
estipule prazo inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de 
fabricação e validade, constantes da embalagem.

4.5. Somente serão recebidos os produtos na sua totalidade da Ordem de 
Fornecimento. 

4.6. O material estará sujeito à aceitação pela CMAR, a qual caberá o direito de 
recusar, caso o (s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o especi�cado. 

4.7. Em caso de não aceitação do(s) produto(s) objeto(s) desta ATA, �ca a 
CONTRATADA obrigada a retirá-lo(s) e a substituí-lo(s) no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da noti�cação a ser expedida pela 
CONTRATANTE; sob pena de incidência nas sanções. 

4.8. Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das especi�cações 
estabelecidas, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa com a 
aplicação das penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93.

CLAUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS 
PRODUTOS 

5.1. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação estão condicionados 
ao enquadramento das especi�cações do objeto, descritas no Termo de 
Referência (Anexo I) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus 
parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA deve: 

a) manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas 
na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de 
fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se veri�carem vícios, defeitos ou 
incorreções; 

c) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

d) Assinar a Ata de Registro de Preços e manter durante toda a vigência da 
mesma, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e, todas as 
condições de habilitação e quali�cação exigidas neste edital.

e) Solicitar à Câmara Municipal todas as informações e esclarecimentos 
necessários à execução do fornecimento;

f ) Manter contato direto e permanente com a Câmara Municipal, atendendo 
prontamente às suas solicitações;

g) Somente serão aceitos produtos que atendam a todas as características 
mínimas obrigatórias do objeto desta licitação;

h) Caso algum o produto oferecido venha a causar algum dano a Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, �ca a empresa fornecedora obrigada a reparar os 
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b) veri�car se os serviços foram realizados de acordo com a especi�cação 
mencionada no subitem 4.1; 
c) ordenar à CONTRATADA corrigir os serviços que estejam em desacordo 
com as especi�cações;
d) atestar o(s) serviço(s) executado(s).
8.3. O gerenciamento e a �scalização da contratação decorrente desta ATA 
caberão ao titular da Secretaria de Administração que determinará o que for 
necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto.
CLÁUSULA IX – DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, mediante a Nota 
Fiscal/Fatura, assinada em seu verso por servidor designado como Fiscal da ARP 
e nomeado pela Secretaria de Administração, con�rmando o recebimento dos 
produtos, observando-se ainda: 

9.1.1. Se a nota �scal/fatura for recusada por incorreção material ou �nanceira, 
o pagamento só será efetuado após as devidas correções, dispondo a Câmara 
Municipal de Angra dos Reis do prazo estabelecido anteriormente para 
pronunciar-se sobre o aceite da nota �scal corrigida.

9.2. A fatura deverá ser apresentada na Secretaria de Administração, 
devidamente identi�cada com o número da ARP e/ou respectivo contrato.

9.3. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso 
decorra de culpa da Câmara Municipal de Angra dos Reis o valor devido será 
acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% 
(trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação 
�nanceira, a serem calculados sobre a parcela devida.

9.4. O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado 
mediante autorização expressa do Presidente da Câmara Municipal de Angra 
dos Reis, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da 
CONTRATADA dirigido ao Secretário.

9.4.1. Veri�cando o Secretário que o atraso a que se refere o item 9.3 foi 
ocasionado por culpa do servidor , procederá à responsabilização de quem lhe 
deu causa, observando as disposições da Lei Municipal 412/1995 e demais 
legislações correlatas.

9.5. Caso a Câmara Municipal de Angra dos Reis antecipe o pagamento da 
CONTRATADA, poderá ser descontado da importância devida 0,033 % 
(trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.

9.7. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Elemento de 
Despesa 3.3.90.30 – outros serviços de terceiros, com dotação orçamentária da 
Câmara Municipal de Angra dos Reis.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes 
penalidades: 

10.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

10.1.2. Multa, nos seguintes percentuais: 

a) 10% (dez por cento) do valor total da adjudicação, quando a 
CONTRATADA se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou, 
eventualmente, o Contrato de Expectativa de Fornecimento, em observância ao 

disposto no artigo 81, Lei nº. 8.666/93; 

b) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento 
e/ou Autorização de Empenho – AE por dia de atraso na entrega dos 
materiais grá�cos ou do lapso entre a substituição do bem fora das 
especi�cações ou de má qualidade, contando os dias de aplicação da multa, 
entre o termo �nal do prazo de entrega e a data do efetivo fornecimento. Em 
caso de entrega parcial, por parte do Signatário Detentor, a multa será 
calculada sobre o quantitativo não entregue e prevalecerá para contagem da 
multa o período compreendido entre o correto dia da entrega e a 
entrega/substituição da totalidade dos itens/lotes. A presente multa deverá 
ser aplicada em atrasos de até no máximo 30 (trinta) dias; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Autorização de Empenho 
relativo ao lote não adimplido; 

d) 10% (dez por cento) sobre o quantitativo total previsto na Ata de 
Registro para o lote inadimplido quando o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas por parte da CONTRATADA resultar no 
cancelamento da Ata de Registro de Preços ou ensejar a rescisão do eventual 
contrato. 

10.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração Municipal, conforme disposto no inciso III do art. 87 da Lei 
n.º 8.666/93.

10.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art. 87 da 
Lei nº 8.666/93.

10.2. As penalidades serão aplicadas pela Câmara Municipal de Angra dos 
Reis. 

10.3. As multas poderão ser descontadas do pagamento imediatamente 
subseqüente à sua aplicação. 

10.4. Na aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão 
temporária será facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis.

10.5. No caso de aplicação das penalidades previstas neste subitem será 
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso.

10.6. Na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade será facultada a defesa prévia no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias.

10.7. As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas em 
conjunto ou separadamente com as demais penalidades previstas, após a 
análise do caso concreto e não exime o Signatário Detentor da plena 
execução do objeto contratado. 

10.8. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. 

10.9. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles 
constantes no artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
11.1. O fornecedor registrado poderá ter seu registro de preços cancelado, 
por intermédio de Processo Administrativo especí�co, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.
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11.2. O cancelamento do seu registro poderá ser por iniciativa da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, quando o fornecedor registrado:

11.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àquele praticado no mercado.

11.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou quali�cação técnica exigida 
no Processo Licitatório.

11.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justi�cadas.

11.2.4. Descumprir às obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

11.2.5. Não assinar o contrato ou deixar de retirar a Nota de Empenho ou o 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido neste Edital, sem justi�cativa 
aceitável.

11.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, será formalizado 
o respectivo apostilamento na Ata de Registro de Preços, bem como, será 
informado aos proponentes a nova Ordem de Registro.

CLÁUSULA XII - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pela Administração:

12.1.1. Automaticamente, por decurso de prazo de vigência.

12.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

12.1.3. Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.

Fica eleito o foro da Comarca de Angra dos Reis - RJ para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata.

Angra dos Reis, 21 de dezembro de 2018.
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA
Presidente
 

MITZEN AZEVEDO
Pregoeiro

Matrícula n° 6659
 

EMPRESA VENCEDORA:

NOVA AMITAF ARTES GRÁFICAS LTDA ME 
ITENS: 8, 9, 12 e 13.

CNPJ: 08.759.955/0001-39
Telefone: (24) 3365-1434 / 3365-4617

Representante Legal:

JOSÉ CARLOS DE FREITAS
C.I: 88.001.855-1 – DIC/RJ
CPF/MF: 321.269.487-49

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Artigo 61, Parágrafo Único, Lei Federal n° 8.666/93.

Processo nº 1502/2018

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS E LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENFÍCIOS EIRELLI – EPP

CONTRATO Nº 008/2018

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para prestação de serviço de administração e emissão de cartões magnético 
e/ou chip, de débito, voltado ao abastecimento e controle do consumo de 
combustível e estacionamento, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, nas especi�cações contidas no Termo de 
Referência – Anexo I, independente de transcrição, devidamente 
autorizado pelo Sr. Presidente em 21/11/2018, nos autos do processo de 
despesa nº 1502/2018, que passa a fazer parte integrante do presente 
contrato.

PREÇO: O valor mensal estimado do presente contrato é de R$ 27.000,00 
(vinte e sete mil reais), perfazendo o valor global de 324.000,00 (trezentos e 
vinte e quatro mil reais).

PRAZO: O prazo de contratação terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado na forma do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/98.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da presente 
contratação correrá à conta de dotação orçamentária própria do Poder 
Legislativo, sob a rubrica PT. nº 01.031.0185.2.295 e pelo Elemento de 
Despesa nº 3.3.9.0.39.00.00, com cobertura através da Nota Empenho nº 
814/2018, datada de 06/12/2018, no valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois 
mil e quinhentos reais).

AUTORIZAÇÃO: 21/11/2018.
 
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2018. 

JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA
Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Artigo 61, Parágrafo Único, Lei Federal n° 8.666/93.

Processo n° 2053/2016

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS E 
SUPERIMAGEM TECNOLOGIA EM ELETRÔNICA LTDA

TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 009/2016

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo contratual, por mais 60 (sessenta) dias, com reajuste de 9,38% (nove 
vírgula trinta e oito por cento) pelo IGPM/FGV, com fulcro no artigo 57, 
IV, da Lei Federal nº 8666/93, nos termos da Cláusula Quinta do Contrato 
supracitado.

VALOR: O preço mensal do presente Termo Aditivo é de R$ 4.749,14 
(quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais e quatorze centavos), 
perfazendo o preço global de R$ 9.498,29 (nove mil, quatrocentos e 
noventa e oito reais e vinte e nove centavos).

PRAZO: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo tem início no dia 
26/11/2018 e término no dia 24/01/2019.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas de que trata o presente 
Termo Aditivo correrão por conta do P.T. nº: 01.031.0185.2.295, ED. 
3.3.9.0.39.00.00, Nota de Empenho Global n° 804/2018, datada de 
22/11/2018, no valor de R$ 5.540,67 (cinco mil, quinhentos e quarenta 
reais e sessenta e sete centavos), correspondentes ao presente exercício.

AUTORIZAÇÃO:  21/11/2018



DATA DA ASSINATURA: 22/11/2018

FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 57, IV, da Lei Federal nº 8.666/93.

JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA
Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Artigo 61, Parágrafo Único, Lei Federal n° 8.666/93.

Processo n° 1462/2017

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS E FRET 
LOCAÇÃO PARQUEAMENTO E ADMINISTRAÇÃO LTDA EPP

TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 007/2017

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
contratual, por mais 12 (doze) meses, com reajuste, com fulcro no artigo 57, IV, 
da Lei Federal nº 8666/93, nos termos da Cláusula Quinta do Contrato 
supracitado.

PREÇO: O preço mensal do presente Termo Aditivo é de R$ 36.285,00 
(trinta e seis mil e duzentos e oitenta e cinco reais), perfazendo o preço 
global de R$ 435.420,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil e quatrocentos e 
vinte reais).

PRAZO: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo tem início no dia 
15/12/2018 e término no dia 14/12/2019.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas de que trata o presente 
Termo Aditivo correrão por conta do P.T. nº: 01.031.0185.2.295, ED. 
3.3.9.0.39.00.00, Nota de Empenho Global n° 818/2018, datada de 
13/12/2018, no valor de R$ 19.352,00 (dezenove mil trezentos e cinquenta 
e dois reais), correspondentes ao presente exercício.

AUTORIZAÇÃO: 13/12/2018

DATA DA ASSINATURA: 13/12/2018
 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, IV, da Lei Federal nº 8666/93.

JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA
Presidente

Chega ao �m obra de contenção do Morro do Abel
Serviço durou seis meses e incluiu a parte de drenagem

 A Prefeitura de Angra, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade, via Secretaria 
Executiva de Obras, �nalizou, neste mês, as obras de 
contenção e drenagem no Morro do Abel. Os serviços 
tiveram início em julho de 2018 e custaram aos cofres do 
município R$ 671.230,35.
 - A obra foi realizada em uma encosta que sofreu 
deslizamento, em 2010, e foi dimensionada através de 
estudos geológico, geotécnico e hidrológico e cálculo 

estrutural, visando a estabilização do talude – a�rmou o 
secretário executivo de Obras.
 O serviço teve início com as escavações e 
confecção de canaletas em concreto e utilizou a técnica 
de confecção de solo grampeado em rocha e concreto, 
projetado em área desestabilizada. Para �nalizar a obra 
foi construída calçada para acesso dos moradores e 
implantado guarda-corpo que garante a proteção da 
população. 
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